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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.
 

 
 
Processo: 267/2023 (EMENDA MODIFICATIVA nº10/2023)
 
 
 
Autoria: Poder Executivo
 
 
 
Assunto: Emenda Modificativa ao art. 4° da Mensagem nº 02/2023, que trata do Projeto
de Lei que “Cria o Programa “Lapidando Craque” no âmbito da Secretaria Municipal de
Cultura, Esporte e Lazer”. (MENSAGEM Nº 21/2023)
 
 
 
 
 
 
Acompanham o Relator:  Lilo Pinheiro, Dr. Ricardo Saad (Câmara Digital)
 
Voto Divergente:  Nenhum
 
 
 
Resultado da Votação: APROVAÇÃO COM 03 VOTOS.
 
Situação: Aprovado
 

 
 

Fabiana Orlandi 
Coordenador de Comissões
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